
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N° 816, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

CONCEDE O TITULO DE CIDADA

VENECIANA À SENHORA WIDIANA
ALVES DA SILVA MATOS.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA-ES, no uso das atribuições
previstas pelo art. 33, XII, combinado com o art. 39, IV, do Regimento Interno, faz saber
que o Plenário aprovou e o presidente promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Veneciana à Senhora Widiana Alves da Silva

Matos, nos termos da Resolução n° 413/2017.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 8 de agosto de 2023; 69°
de Emancipação Política; 17® Legislatura.
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Presidente
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Vice-Presidente

Vereador pelo MDB

VANDERLÉI BASTOS GONÇALVES
Primeiro Secretário

Vereador pelo Solidariedade
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Segundo Sepetário
Vereador pem PDT

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\1
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/08/08\2023/08/04\150\DL0816-2023 titulo.cidada. Widiana


